
PROPOSTA DE RESOLUÇÃO

IDENTIFICAÇÃO DA PROPOSTA

ID da proposta Processo Atividade / Procedimento

PR/2026/5821 8420/2026 Proposta à Câmara Municipal

Assunto do Processo

Proposta à Câmara Municipal - Contrato Programa de Desenvolvimento Desportivo |
Sou Bairro

Unidade Administrativa

DCQV - GP DE APOIOS MUNICIPAIS

Propósito

Órgãos Colegiais \ Deliberação Câmara Municipal

Órgão/Cargo que resolve

Câmara Municipal de Braga

PROPOSTA DE RESOLUÇÃO

Título:
Proposta à Câmara Municipal - Contrato Programa de Desenvolvimento Desportivo | Sou Bairro

 

Proposta:

Submete-se à consideração do Executivo Municipal, nos termos enunciados no artigo 23º, nº 1 e
2, alínea f) da Lei nº 75/2013, de 12 de setembro, a aprovação do contrato-programa de
desenvolvimento desportivo do Programa Municipal “Sou Bairro”, com as seguintes entidades:

Associação Parretas Team — APT (NIF: 516364340) - RECAM 398/2021 — 6.000,00€ (seis mil
euros);

DIAD – Associação para o Desenvolvimento e Impulsionamento das Artes e do Desporto
(NIF: 518312534) – RECAM 491/2025 12.000,00€ (doze mil euros).

Anexos:

INFORMAÇÃO 2026-4670 [Informação]

Minuta de Contrato Programa Sou Bairro_DIAD

Minuta de Contrato Programa Sou Bairro_Parretas

INFORMAÇÃO 2026-4814 [Cabimentação]

DOCUMENTO ASSINADO ELETRONICAMENTE
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DCQV - GP DE APOIOS MUNICIPAIS

Data: 16/02/2026 

Nº Processo: 8084/2026 

Processo: Pedido de Apoio - Contrato Programa de Desenvolvimento Desportivo | Sou 

Bairro 

O desporto assume-se como um fenómeno social  de enorme relevância  no âmbito da 

inclusão,  promovendo  através  da  implementação  dos  seus  valores  um  estado  de 

equidade social, onde o talento desportivo prevalece relativamente ao estatuto associado 

a determinado indivíduo.

O “bairro” carateriza-se na nossa sociedade quotidiana enquanto comunidade, com uma 

personalidade muito própria, cujo processo de inclusão no âmbito social possui algumas 

particularidades,  perspetivando-se  a  utilização  do  fenómeno  desportivo  enquanto 

instrumento facilitador que promova esta mesma inclusão de uma forma simplificada.

O Município de Braga possui nos seus objetivos o fomento da atividade desportiva junto 

das comunidades residentes nos bairros do concelho, seguindo desta forma exemplos 

bem-sucedidos da aplicabilidade deste tipo de projetos noutras cidades, cujos resultados 

revelam sucesso no aumento da taxa de praticantes desportivos nas crianças e jovens, 

assim como no âmbito da inclusão social.

Neste enquadramento, e considerando as atribuições dos Municípios, de acordo com a Lei 

75/2013, de 12 de setembro, no seu artigo 33º, alínea u), “Compete à Câmara Municipal 

(...) Apoiar atividades de natureza social,  cultural,  educativa, desportiva, recreativa ou 

outra de interesse para o município, incluindo aquelas que contribuam para a promoção 

da  saúde  e  prevenção  das  doenças”,  e  de  acordo  com  o  Código  Regulamentar  do 

Município de Braga e inclui-se na Parte F, “(...) A. Área Social: i) Projetos ou atividades em 

áreas prioritárias de combate  à exclusão e/ou à inserção social;  ii)  Contributo para a 

correção das  desigualdades  de  ordem socioeconómica  e  combate  à  exclusão  social”, 

propõem-se a atribuição dos seguintes  apoios financeiros,  a  cada uma das entidades 

parceiras, do Projeto Desportivo Municipal “Sou Bairro”, para o ano de 2026. 

Estes apoios visam garantir o enquadramento técnico das modalidades de breaking e 

boxe nos bairros das Parretas, Santa Tecla, Fujacal e Nogueira da Silva, junto das 

respetivas comunidades, bem como assegurar a aquisição do material desportivo 

necessário:

 Associação Parretas Team — APT (NIF: 516364340) - RECAM 398/2021 — 

6.000,00€ (seis mil euros); C
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 DIAD – Associação para o Desenvolvimento e Impulsionamento das Artes 

e do Desporto (NIF: 518312534) – RECAM 491/2025 12.000,00€ (doze mil euros).

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Utilizador: Ana Isabel de Oliveira Vinhas 
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